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Motivos: a) Alteração do quadro social; 

b) Elevação do capital social; 
c) Alteração de administrador; 
d) Consolidação Contratual e posteriores alterações. 

 

 
 
 
Os abaixo assinados, JAIME ALAN ZENI, brasileiro, 
empresário, nascido em 06/07/1984, na cidade de Toledo-PR, 
solteiro, maior, residente e domiciliado na Rua Pedro Ivo, 889, 
apartamento 602, Edifício Residencial Vila Felitche, bairro 
Centro, CEP: 85.812-170, Cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 
52.525.090-6, SESP-SP, expedida no dia 26 de fevereiro de 2008, 
e do CPF n. 048.792.119-40, e LEONARDO AGOSTINI 
MARGOTTI, brasileiro, empresário, nascido em 27/05/1987, na 
cidade de Cascavel-PR, casado Sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, residente e domiciliado em Cascavel-PR, na 
Rua Matelândia, nº 1797, bairro Pacaembu, CEP: 85.816-320, 
portador da cédula de Identidade Civil RG. nº 6.815.780-3, 
SESP-PR, expedida no dia 05 de setembro de 2005, e do CPF n. 
063.454.359-88, são os únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada, que gira sob a denominação social de 
“NIMBUS SOFTWARE LTDA”, estabelecida à Rua Paraná, nº 
379, sala 02, bairro São Cristóvão, CEP 85.813-010, Cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, com contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 41208731273, 
por despacho da sessão do dia 02 de fevereiro de 2018, inscrita 
no CNPJ sob n.º 29.598.940/0001-06, resolvem por este 
instrumento particular de alteração de contrato Social e de 
acordo com as leis nº. 10.406/02 subsidiariamente a Lei nº. 
6.404/76, alterar e modificar as seguintes cláusulas e condições: 

 
 

I – DA ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade como sócio JOCIMAR DA SILVA 
PEDROSO, brasileiro, empresário, nascido no dia 28 de agosto de 1987, natural da Cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, divorciado, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 
30, Bairro Pacaembu, CEP: 85.818-760, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrito no 
CPF: 010.186.619-48 e portador da Carteira de Identidade RG nº 9761854-2 SESP/PR, e 
Carteira Nacional de Habilitação CNH nº 03781469808, DETRAN/PR, expedida no dia 29 
de março de 2021, que declara conhecer a situação econômica – financeira da sociedade, 
ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 
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II – DA ELEVAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), 
inteiramente integralizado, fica elevado para R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) sendo o 
aumento no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) integralizado pelos sócios na 
seguinte forma: 
 
a) O sócio LEONARDO AGOSTINI MARGOTTI possui na sociedade o capital social no 
valor de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) inteiramente integralizados, eleva seu 
capital para R$ 33.340,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e Quarenta Reais), sendo o 
aumento no valor de R$ 8.340,00 (Oito Mil e Trezentos e Quarenta Reais), integralizados 
em moeda corrente do país no presente ato. 
 
b) O sócio JAIME ALAN ZENI possui na sociedade o capital social no valor de                  
R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais) inteiramente integralizados, eleva seu capital para 
R$ 33.330,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e Trinta Reais), sendo o aumento no valor de 
R$ 8.330,00 (Oito Mil e Trezentos e Trinta Reais), integralizados em moeda corrente do 
país no presente ato. 

 
c) O sócio ingressante JOCIMAR DA SILVA PEDROSO integraliza 33.330 (Trinta e Três 
Mil e Trezentas e Trinta) quotas, no valor de R$ 33.330,00 (Trinta e Três Mil e Trezentos e 
Trinta Reais) em moeda corrente do país neste ato, correspondente a 33.33% do capital 
social. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Em decorrência da alteração, o Capital Social no valor de        
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) totalmente integralizado na forma prevista, dividido em 
100.000 (Cem Mil) de quotas, de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, e que fica assim distribuído 
entre seus sócios quotistas:  
 

Nome Em Quotas Em Reais Em % 
LEONARDO AGOSTINI MARGOTTI 33.340 R$ 33.340,00 33.34% 
JAIME ALAN ZENI 33.330 R$ 33.330,00 33.33% 
JOCIMAR DA SILVA PEDROSO 33.330 R$ 33.330,00 33.33% 
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100% 

 
III – DA ALTERAÇÃO DE ADMINISTRADOR DA SOCIEDADE 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelos sócios já qualificados JAIME 
ALAN ZENI, LEONARDO AGOSTINI MARGOTTI e JOCIMAR DA SILVA PEDROSO, 
na qualidade de administradores, aos quais competem EM CONJUNTO o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, 
vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, como a 
prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, fianças e cauções de favor. Os 
administradores ficam dispensados da prestação de caução. 
 

Parágrafo Primeiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelos administradores da 
sociedade, é necessária a concordância de 100% dos sócios que representam o capital social, 
mediante a assinatura nos documentos que obrigam a sociedade: 
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a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor, inclusive operações de leasing, de quaisquer 
bens imóveis, principalmente de bens integrantes do ativo permanente;  
b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos; 
c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante ou mutuário, 
com ou sem garantias reais; 
d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 
e) Aquisição de bens móveis/imóveis; 
f) Abertura de contas em bancos. 
 
Parágrafo Segundo: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedade os atos 
praticados em desconformidade às regras citadas nesta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro: A administração de contas em bancos poderá ser realizada 
INDIVIDUALMENTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Serão licitas todas e quaisquer alterações do presente contrato 
social por deliberação de sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social para 
nomeação / designação / destituição de administradores sócios e não sócios. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Os sócios administradores poderão receber a título de remuneração 
Pró-Labore, que terá sua quantia mensal fixada e aprovada em reunião de sócios, sendo que 
deve ser aprovado por ¾ do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Os sócios administradores declaram, sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedade, por lei especial, em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

IV – CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE E ALIENAÇÃO DAS QUOTAS 
 
CLÁUSULA OITAVA: O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a qualquer 
título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por escrito, aos demais sócios, que 
têm direito de preferência, em igualdade de preço e condições, à aquisição dessas quotas, 
na proporção de sua participação social, concedendo-lhes o prazo de 120 (cento e vinte) 
dias para manifestarem seu interesse na compra. 
 

Parágrafo Primeiro: Caso apenas um sócio pretenda exercer o direito de preferência 
estipulado no caput, este poderá adquirir a totalidade das quotas negociadas. Caso mais 
de um sócio tenha interesse na aquisição, a divisão poderá ser na proporção da 
participação no capital social, ou outra proporção a ser definida pelos sócios 
remanescentes que manifestem interesse na aquisição. 
 

Parágrafo Segundo: À vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) dias 
subsequentes promoverá a venda das quotas. 
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Parágrafo Terceiro: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de que 
trata o “caput” deste artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação a terceiros, 
em igualdade de condições à ofertada aos sócios, e desde que aceito pela unanimidade, 
transferir suas quotas ao novo sócio, que será previamente aprovado sob pena de não ser 
admitido na sociedade. 
 
Parágrafo Quarto: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo sócio, o 
sócio alienante tem o direito de exigir a liquidação de suas quotas, que serão calculadas e 
pagas conforme o estipulado nas cláusulas “décima nona e vigésima” deste contrato. 

 
V – APURAÇÃO DOS HAVERES 

 
CLÁUSULA NONA: Os haveres do sócio falecido, impossibilitado, excluído, ou do sócio 
retirante, serão apurados mediante duas partes: 
 
a) Uma correspondente às Demonstrações Financeiras Especiais do Ativo e do Passivo, 
onde será subtraído o passivo do ativo e ao saldo resultante dessa subtração será aplicado o 
percentual de participação do sócio no capital social. O ativo permanente será calculado 
pelo valor de mercado com três avaliações aprovadas pelos sócios. Não serão adicionados ao 
ativo quaisquer valores como bens intangíveis (marca, clientela, know how, fundo de 
comércio). 
b) Outra parte que engloba: A marca, clientela, know how, códigos fontes, especificações 
dos sistemas, fundo de comércio, prospecção de receita e demais bens intangíveis, que será 
apurada única e exclusivamente da seguinte forma: Média Mensal do Faturamento Bruto 
dos últimos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a data do evento. Depois de encontrada a 
média do Faturamento Bruto dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, multiplicar por 18 
(dezoito) e aplicar o percentual de participação do sócio no capital social. 
 
Parágrafo Primeiro: As apurações serão levantadas dentro de 30 (trinta) dias a contar da 
data do evento, salvo se da data das últimas Demonstrações Financeiras não houver 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. Esse procedimento não será adotado em caso de 
ocorrência de penhora de quotas e subsequente alienação forçada das quotas de qualquer 
sócio, para este caso observar as normas estabelecidas na cláusula “décima quinta” deste 
contrato consolidado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento dos haveres do sócio impossibilitado, do espolio / 
herdeiro(s), retirante, excluído, do adquirente não admitido a ingressar na sociedade, ou do 
donatário não admitido a ingressar na sociedade, será feito em 60 (sessenta) parcelas, 
mensais e sucessivas, vencendo a primeira 120 (cento e vinte) dias após realizada a 
apuração dos haveres. Sobre as parcelas incidirá correção anual (o acumulado dos últimos 
12 meses) pelo índice IPC. O pagamento dos haveres pode ser eventualmente antecipado, 
desde que haja a concordância unânime dos sócios, respeitando o fluxo de caixa da 
empresa, situação na qual o sócio que receber os haveres respeitará o prazo de 60 (sessenta) 
meses, sendo que eventuais antecipações serão consideradas meras liberalidades por parte 
dos sócios remanescentes, que escolherão quais parcelas irão antecipar. 
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VI – DA CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO – À vista 
das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando sem efeito a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no 
contrato primitivo, que passa a ter a seguinte redação: 

 
NIMBUS SOFTWARE LTDA  

CNPJ: 29.598.940/0001-06 
NIRE: 41208731273 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 
Os abaixo assinados, JAIME ALAN ZENI, brasileiro, empresário, nascido em 06/07/1984, 
na cidade de Toledo-PR, solteiro, maior, residente e domiciliado na Rua Pedro Ivo, 889, 
apartamento 602, Edifício Residencial Vila Felitche, bairro Centro, CEP: 85.812-170, 
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº 
52.525.090-6, SESP-SP, expedida no dia 26 de fevereiro de 2008, e do CPF n. 048.792.119-
40, LEONARDO AGOSTINI MARGOTTI, brasileiro, empresário, nascido em 27/05/1987, 
na cidade de Cascavel-PR, casado Sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, residente e 
domiciliado em Cascavel-PR, na Rua Matelândia, nº 1797, bairro Pacaembu, CEP: 85.816-
320, portador da cédula de Identidade Civil RG. nº 6.815.780-3, SESP-PR, expedida no dia 
05 de setembro de 2005, e do CPF n. 063.454.359-88, e JOCIMAR DA SILVA PEDROSO, 
brasileiro, empresário, nascido no dia 28 de agosto de 1987, natural da Cidade de Cascavel, 
Estado do Paraná, divorciado, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 30, Bairro 
Pacaembu, CEP: 85.818-760, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrito no CPF: 
010.186.619-48 e portador da Carteira de Identidade RG nº 9761854-2 SESP/PR, e Carteira 
Nacional de Habilitação CNH nº 03781469808, DETRAN/PR, expedida no dia 29 de março 
de 2021, são os únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob a 
denominação social de  “NIMBUS SOFTWARE LTDA”, estabelecida à Rua Paraná, nº 
379, sala 02, bairro São Cristóvão, CEP 85.813-010, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.º 
41208731273, por despacho da sessão do dia 02 de fevereiro de 2018, de acordo com as leis 
nº. 10.406/02 subsidiariamente a Lei nº. 6.404/76, inscrita no CNPJ sob n.º 29.598.940/0001-
06, resolvem, consolidar seu contrato social que passará a reger-se pelo que esta contida nas 
cláusulas a seguir: 

I – DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de “NIMBUS 
SOFTWARE LTDA”, tendo sua sede e foro na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, na 
Rua Paraná, nº 379, sala 02, bairro São Cristóvão, CEP 85.813-010. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo iniciado suas atividades em 18 de janeiro de 2018. 
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II – OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objetivo social o ramo de atividade:  
 

CNAE ATIVIDADES 
6311-9/00 Serviços de tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet; 
4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 
6201-5/01 Serviços de desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
6202-3/00 Serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 
6203-1/00 Serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

não-customizáveis; 
6204-0/00 Serviços de consultoria em tecnologia da informação; 
6209-1/00 Serviços de suporte técnico, manutenção e serviços em tecnologia da 

informação; 
8291-1/00 Atividades de cobrança e informações cadastrais. 

 
III – CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) 
totalmente integralizado na forma prevista e dividido em 100.000 (Cem Mil) de quotas, de 
R$ 1,00 (um Real) cada uma. 
 
Parágrafo Primeiro: O Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 
 

Nome Em Quotas Em Reais Em % 
LEONARDO AGOSTINI MARGOTTI 33.340 R$ 33.340,00 33.34% 
JAIME ALAN ZENI 33.330 R$ 33.330,00 33.33% 
JOCIMAR DA SILVA PEDROSO 33.330 R$ 33.330,00 33.33% 
TOTAL 100.000 R$ 100.000,00 100% 

 
Parágrafo Segundo: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 – CC. 
 

IV – ADMINISTRAÇÃO 
 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelos sócios já qualificados JAIME 
ALAN ZENI, LEONARDO AGOSTINI MARGOTTI e JOCIMAR DA SILVA PEDROSO, 
na qualidade de administradores, aos quais competem EM CONJUNTO o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhes, entretanto, 
vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, como a 
prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, fianças e cauções de favor. Os 
administradores ficam dispensados da prestação de caução. 
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Parágrafo Primeiro: Para a realização dos atos a seguir descritos, pelos administradores da 
sociedade, é necessária a concordância de 100% dos sócios que representam o capital social, 
mediante a assinatura nos documentos que obrigam a sociedade: 
 
a) A alienação, hipoteca, oneração, penhor, inclusive operações de leasing, de quaisquer 
bens imóveis, principalmente de bens integrantes do ativo permanente;  
b) A alienação, hipoteca e/ou oneração de investimentos; 
c) Contratação de empréstimos e financiamentos na condição de mutuante ou mutuário, 
com ou sem garantias reais; 
d) Prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 
e) Aquisição de bens móveis/imóveis; 
f) Abertura de contas em bancos. 
 
Parágrafo Segundo: Serão nulos e não gerarão responsabilidade para a sociedade os atos 
praticados em desconformidade às regras citadas nesta cláusula. 
 
Parágrafo Terceiro: A administração de contas em bancos poderá ser realizada 
INDIVIDUALMENTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Serão licitas todas e quaisquer alterações do presente contrato 
social por deliberação de sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social para 
nomeação / designação / destituição de administradores sócios e não sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Os sócios administradores poderão receber a título de 
remuneração Pró-Labore, que terá sua quantia mensal fixada e aprovada em reunião de 
sócios, sendo que deve ser aprovado por ¾ do capital social. 
 
CLÁUSULA NONA: Os sócios administradores declaram, sob as penas da Lei, que não 
estão impedidos de exercer o comércio ou a administração de sociedade, por lei especial, em 
virtude de condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade 

 

V – EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: O exercício social se estende de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 
cada ano, e a seu término, os administradores prestarão contas justificadas de sua gestão, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico da sociedade. Os lucros e perdas apurados, com a concordância dos sócios que 
representam 3/4 (três quartos) do capital social, poderão ser distribuídos entre os sócios de 
forma proporcional à participação no capital social, ou ficarem em conta de reserva na 
sociedade. 
 

Parágrafo único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive 
mensais, e a critério de sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital social, distribuir 
lucros antecipadamente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas, em reunião de sócios a realizar-se na sede da 
empresa. 
 

VI – CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE E ALIENAÇÃO DAS QUOTAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio que pretender alienar, sob qualquer forma, a 
qualquer título, no todo ou em parte, as suas quotas, dará aviso, por escrito, aos demais 
sócios, que têm direito de preferência, em igualdade de preço e condições, à aquisição 
dessas quotas, na proporção de sua participação social, concedendo-lhes o prazo de 120 
(cento e vinte) dias para manifestarem seu interesse na compra. 
 

Parágrafo Primeiro: Caso apenas um sócio pretenda exercer o direito de preferência 
estipulado no caput, este poderá adquirir a totalidade das quotas negociadas. Caso mais 
de um sócio tenha interesse na aquisição, a divisão poderá ser na proporção da 
participação no capital social, ou outra proporção a ser definida pelos sócios 
remanescentes que manifestem interesse na aquisição. 
 

Parágrafo Segundo: À vista das manifestações de interesse, o sócio, nos 15 (quinze) dias 
subsequentes promoverá a venda das quotas. 
 

Parágrafo Terceiro: Não exercido por qualquer dos sócios o direito de preferência de que 
trata o “caput” deste artigo, o sócio alienante poderá ofertar sua participação a terceiros, 
em igualdade de condições à ofertada aos sócios, e desde que aceito pela unanimidade, 
transferir suas quotas ao novo sócio, que será previamente aprovado sob pena de não ser 
admitido na sociedade. 
 
Parágrafo Quarto: Se não exercido o direito de preferência e não aceito o novo sócio, o 
sócio alienante tem o direito de exigir a liquidação de suas quotas, que serão calculadas e 
pagas conforme o estipulado nas cláusulas “décima nona e vigésima” deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A falência, insolvência civil, liquidação, 
impossibilidade ou falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade que 
remanescerá com os demais sócios. No caso de permanecer apenas um sócio, a sociedade 
terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o ingresso de um novo sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Na impossibilidade ou falecimento de quaisquer dos 
sócios, seus herdeiros receberão os haveres do sócio impossibilitado ou falecido, com 
observância das normas estabelecidas nas cláusulas “décima oitava e décima nona” ou 
poderão, desde que com a concordância unânime dos demais sócios, ingressar na sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Na eventualidade das quotas de qualquer dos sócios 
serem adquiridas por terceiro em alienação forçada (adjudicação, leilão, etc.), o adquirente 
somente será admitido na sociedade com a concordância unanime dos sócios remanescentes, 
ante a necessidade de existir o “affectio societatis”. Em não sendo admitido, o adquirente 
receberá o equivalente aos seus direitos na forma das cláusulas “décima nona e vigésima” 
deste instrumento. 
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VII – DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade será dissolvida nos demais casos previstos em 
lei ou por deliberação de sócios que representem ¾ (três quartos) do capital social, cabendo 
aos sócios, em qualquer hipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e 
tomar as demais medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e 
solvido o passivo, o saldo verificado poderá ser dividido entre os sócios de forma 
proporcional ao valor das respectivas quotas de capital e pagos conforme cláusulas “décima 
nona e vigésima” do presente instrumento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Serão lícitas todas e quaisquer alterações do presente 
Contrato Social por deliberação de sócios que representem 3/4 (três quartos) do capital 
social, inclusive, aumento de capital – onde os sócios terão 30 (trinta) dias para exercer seu 
direito de subscrição no aumento – bem como a transformação jurídica da sociedade, cisão, 
fusão, incorporação e associação com outras empresas. 
Parágrafo Único: Será lícito aos quotistas fazerem-se representar nas reuniões por outro 
quotista, mediante procuração com poderes especiais. 
 

VIII – EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA 
 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA: O sócio poderá ser excluído mediante a iniciativa da 
maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, quando estes 
entenderem que há justa causa. 
 
Parágrafo Primeiro: Entende-se por justa causa a colocação em risco da continuidade da 
empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, o cometimento de falta grave no 
cumprimento das obrigações de sócio, a incapacidade superveniente e também a ausência 
da “affectio societatis”. 
 
Parágrafo Segundo: Exemplificativo, relação de faltas graves:  
 
I   – Atentar contra a sociedade e contra as disposições do contrato social; 
II  – Deixar de exercer as atividades a que lhe cabe dentro da empresa; 
III – Ter conduta reprovada pelos sócios que representem ⅔ (dois terços) do capital social, 
decisão esta que deverá constar em ata de reunião; 
IV – Estar incapacitado tecnicamente para o desempenho de suas funções; 
V – Praticar atos ilícitos que possam denegrir a imagem pública da sociedade;  
VI – Possuir dívidas que possam comprometer sua solvência; 
VII – Realizar doação das quotas da sociedade sem gravar com cláusula de reversão. 
 
Parágrafo Terceiro: A exclusão do sócio que cometer esses atos citados nos Parágrafos 
Primeiro e Segundo desta Cláusula e, a respectiva alteração contratual, será determinada 
em reunião especialmente convocada para este fim, com a aprovação da maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social. 
 
Parágrafo Quarto: Para efetuar a alteração do contrato social referente exclusão de sócio, 
basta aprovação da maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, 
com assinatura no respectivo instrumento de alteração do contrato social. 
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Parágrafo Quinto: O sócio excluído receberá seus haveres (capital, lucros e demais 
créditos), com observância das normas estabelecidas nas Cláusulas “décima nona e 
vigésima” deste contrato consolidado. 
 

IX – APURAÇÃO DOS HAVERES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os haveres do sócio falecido, impossibilitado, excluído, ou 
do sócio retirante, serão apurados mediante duas partes: 
 
a) Uma correspondente às Demonstrações Financeiras Especiais do Ativo e do Passivo, 
onde será subtraído o passivo do ativo e ao saldo resultante dessa subtração será aplicado o 
percentual de participação do sócio no capital social. O ativo permanente será calculado 
pelo valor de mercado com três avaliações aprovadas pelos sócios. Não serão adicionados ao 
ativo quaisquer valores como bens intangíveis (marca, clientela, know how, fundo de 
comércio). 
b) Outra parte que engloba: A marca, clientela, know how, códigos fontes, especificações 
dos sistemas, fundo de comércio, prospecção de receita e demais bens intangíveis, que será 
apurada única e exclusivamente da seguinte forma: Média Mensal do Faturamento Bruto 
dos últimos 24 (vinte e quatro) meses anteriores a data do evento. Depois de encontrada a 
média do Faturamento Bruto dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, multiplicar por 18 
(dezoito) e aplicar o percentual de participação do sócio no capital social. 
 
Parágrafo Primeiro: As apurações serão levantadas dentro de 30 (trinta) dias a contar da 
data do evento, salvo se da data das últimas Demonstrações Financeiras não houver 
decorrido mais de 30 (trinta) dias. 
 
Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. Esse procedimento não será adotado em caso de 
ocorrência de penhora de quotas e subsequente alienação forçada das quotas de qualquer 
sócio, para este caso observar as normas estabelecidas na cláusula “décima quinta” deste 
contrato consolidado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: O pagamento dos haveres do sócio impossibilitado, do espolio / 
herdeiro(s), retirante, excluído, do adquirente não admitido a ingressar na sociedade, ou do 
donatário não admitido a ingressar na sociedade, será feito em 60 (sessenta) parcelas, 
mensais e sucessivas, vencendo a primeira 120 (cento e vinte) dias após realizada a 
apuração dos haveres. Sobre as parcelas incidirá correção anual (o acumulado dos últimos 
12 meses) pelo índice IPC. O pagamento dos haveres pode ser eventualmente antecipado, 
desde que haja a concordância unânime dos sócios, respeitando o fluxo de caixa da 
empresa, situação na qual o sócio que receber os haveres respeitará o prazo de 60 (sessenta) 
meses, sendo que eventuais antecipações serão consideradas meras liberalidades por parte 
dos sócios remanescentes, que escolherão quais parcelas irão antecipar. 
 

X – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As deliberações dos sócios serão tomadas em 
Reunião, onde exigirá a votação estabelecida no art. 1.076 e incisos do Código Civil de 2002, 
para sua aprovação. 
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Parágrafo Primeiro: A reunião será convocada através de carta registrada, correio 
eletrônico (e-mail), ou qualquer outro meio de comunicação que tenha confirmação de 
recebimento, ou em sua impossibilidade através das publicações legais estabelecidas no 
parágrafo 3º do art. 1.152, do Código Civil de 2.002. 
 
Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação, antes previstas, quando 
todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e 
ordem do dia. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Todas as decisões tomadas pela sociedade que não 
foram previstas neste contrato social terão a necessária concordância de sócios que 
representem 60% (sessenta por cento) do capital social, salvo o que dispuser em contrário o 
Código Civil de 2002. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Para quaisquer divergências que não estejam 
contempladas neste contrato social ou no Capítulo IV: Da Sociedade Limitada, do Código 
Civil de 2002, serão adotadas subsidiariamente as disposições do Capítulo I: Da Sociedade 
Simples, do Código Civil de 2002 em detrimento de qualquer outra disposição. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como 
MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O foro eleito para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato é o da comarca de Cascavel – Paraná. 
 

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo 
esta via destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
depois de anotadas, obrigando-se fielmente pôr si. 
 

Cascavel/PR 14 de junho de 2021. 
 
JAIME ALAN ZENI       
assinado por Certificado Digital    

 
 
LEONARDO AGOSTINI MARGOTTI 
assinado por Certificado Digital 
 
 
JOCIMAR DA SILVA PEDROSO 
assinado por Certificado Digital 
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